
terna de Transporte de Massa urbano da cidade de João Pe$soa,

atuação conjunta entre o Governo do Estado e a Prefeitu~a.

numa

ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVERNADOR

~ensagem n9 10 João Pessoa, 10 de março de 1991

Senhor Presidente

Senhores Deputados'

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dos mernb~osdesse P~

der Legislativo, por intermédio de Vossa Excelência, o 4nexo proje­

to de Lei que trata de operacão de crédito para implant4cão do Sis-

'I....
Pela proposta apresentada, fica o Poder Executivo autor~zado a con-

trair, nos termos da linha PROBASE, junto à Caixa ECOnó$ica Federal

ou agente financeiro por ela credenciado, até o limite ~orresponde~

te no valor em moeda nacional base MAR/9l o equivalente a Cr$

12.000.000.000,00 (DOZE BILHÕES DE CRUZELROS).

Em garantia da liquidacão do principal e acessório dos fecursos pr~

vistos, o Poder Executivo fica autorizado, em nome do E$tado da Pa-

raiba,a vincular parcelas e ceder quotas necessárias e suficientes

Exrno.Senhor

Deputado CARLOS eUNGA MARQUES

DO. Presidente da Asembléia Legislativa do Estado da Paraiba

N E S T A

.---------------------------.-- ..._---_._ .....-1--- ...-----.
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ESTADO DA PARAIBA \~ !"~;.~~;)
GABINETE DO GOVERNADOR \"" ' ..~~.!

'f DA t~,)"-~
das receitas oriundas de tributos ou de transferências rr~, P2

dendo, ainda, abrir créditos suplementares no orçamento ~igente da

Lei Orçamentária n9 5.347, de 28 de dezembro de 1990. I

Adianto a Vossa Excelência que, durante a vigência dos ~~espectivos

contratos, será consignada nos orçamentps anuais do Estaqo dotação

necessária à amortização das operações de crédito, bem c~mo pagame~

to dos encargos financeiros delas decorrentes e para con~rapartidas

de recursos pr6prios corrigidos eventualmente pela linha ide finan -

ciamento.

Na certeza de que os ilustres Pares dessa Colenda Casa cqropreende-

rão a importância e o alcance da medida proposta, e por ~eputar a

matéria da mais alta relevância, solicito que o projeto qe Lei em

questão seja apreciado e votado no prazo constitucional, iesperando,
i

para tanto, contar com o apoio e sensibilidade de Vossa iExcelência

e demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa •

..,.-.
5c-~~~(rJ .......~. '1
TARClsIO DE MIRANDA BURITY {

Governador.



ESTADO DA PARAlsA

Projeto de Lei N9 l.l/9~. de de março de 1991

Autorit~~ao Poder Executivo a contratar
operações de créditos com instituições
financeiras, a oferecer garantias, e

dá providencias correlatas.

o Governador do Estado da Paraíba
Faço saber que o Poder Legislativo decreta

e eu sanciono a seguinte 'Lei: .

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriz~

do a, em,nome do Estado da p~aiba.,' contratar ou 'garantir financiamento com a
Caixa Econômica Federal - CEF, através do Programa de ApoiC! ao Desenvolvimento
I .

Urbano, PRODURB, modalidade PROBASE, no valor de Cr$l2.000.000.0QO,OO (DOZE BI-
LHOES DE CRUZEIROS) base março/l99l, destinado à execução de obras de infra-es­

trutura no Municlpio de João Pessoa, no Estado da paraiba •

.""'" -y Artigo 29 - Fica)ainda, o Poder Executivo
autorizado a contratar opera.ções de crédito, no mercado financeiro interno ou
externo, junto a instituições financeiras privadas e/ou oficiais, nacionais

e/ou estrangeiras, e ou 'prestar garantias ou 'contra-garantir, mediante a vincu­

lação de parcelas de suas receitas provenientes de tributos e/ou transferéncias
da União, até 'o limite de valor em moeda nacional' equivalente a US$
100.000.000,00 (CEM MILHOES DE OOLARES NORTE AMERICANOS), destinados à execução
da implantação do Transporte de Massa (Bonde Moderno) de Joao Pessoa.

'l.
\

Artigo' 39 '- Para a garantia da divida e de­
I

mais obrigações decorrentes do financiamento a ser contraido pelo Estado, obser. .
vada a finalidade indicada nos artigos.19 e 29, o Estado cederá e transferirá à
instituição.financeira, em caráter irrevogável e irretratável, as parcelas do

Fundo de Participação dos Estados - FPE e/ou 'do produto da arrecadação de ou
tros impostos, na fqrma da legislação em vigor.

-
coo. 11.0000019



ficiência de
encargos contratuais

oy (

,.,
~"':'/, parágrafo único - Em caso de insu-~./..:
/ bancários necessários à quitação dos

e/ou, ainda, na hipótese de extinção dessas rece!
tas, a garantia sera sub-rogada sobre os fundos ou impostos que venham
a substitui-las durante o prazo de vigência do contrato de financiamen
to autorizado por esta Lei.

Artigo 49 - O Poder Executivo no -
meará e constituirá sua bastante procuradora a instituição financei­
ra contratada, outorgando-lhe poderes irrevogáveis e irretratáveis, e~
quanto não liquidada a dIvida, para que as garantias possam ser pronta
e plenamente exequIveis, em caso de inadimplemento.

Parágrafo único - Os poderes pre -
vistos neste artigo só poderão ser exercidospela instituição financei-

I .

ra contratada na hipótese de o Estado não efetuar, nos seus vencimen -
tos, quaisquer pagamentos relativos às obrigações assumidas no finan -

ciamento a ser contraido.

Artigo 59 - Fica o Chefe do Poder
Executivo autorizado a abrir créditos'adicionais para atender às desp~
sas'~ecessárias à execuçao da presente Lei.

Artigo 69 - O Poder Executivo,obj~
tivando a aplicação dos recursos de que tratam os artigos desta Lei
abrirá créditos suplementares no orçamento, nos termos da Lei.

Artigo 79 - Serão consignadas nos

orçamentos anuais e plurianuais do Estado, durante o prazo que vier a

ser estabelecido para o financiamento, dotações suficientes ao pagame~

to das parcelas, bem como os valores necessários à contrapartida de re

cursos proprios no empreendimento.

Artigo 89 - O Poder Executivo bai­
xará os atos próprios para a regulamentação da presente Lei.

, Artigo 99 - Esta Lei entra em vi-
gor na data de sua publicação.



o~

Artigo 10'.'- Revogam-se a dispo-
sicões em contrário.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA

PARAíBA, em João Pessoa, 12 de Marco de 1991, 1039 da Procl,amacâo da
República.

Governador
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F:ec:onhec:e
o Sr. ,José

A Assembléia Legislativa Decreta:

como Ci~ad~o Paraibanc

José Masc:i de Abreu.
Art. 1. - Fica reconhecido como cidad~o Par ibanü o Senhor

Art. 2. - Esta lei entra em viqor na data e sua pUblica-

-:'!L,lsti f .ic e t.Lv a

Em Plenário.
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ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVERNADOR

.,

I

~ensagem n9 lO João Pessoa, 10 de março d~ 1991

Senhor Presidente

Senhores Deputados

Tenho a honra de submeter ã elevada apreciação dos membr~s desse P~

der Legislativo, por interm~dio de Vossa Excelência, o a1exo Proje­

to de Lei que trata de operação de crédito para imPlantajão do Sis­

tema de Transporte de Massa urbano da cidade de João Pes oa, numa

atuação conjunta entre o Governo do Estado e a prefeiturt·

Pela proposta apresentada, fica o Poder Executivo autoritado a con­

trair, nos termos da linha PROBASE, junto ã Caixa EconÓrntcaFederal
i

ou agente financeiro por ela credenciado, até o limite c~rresponden

te no valor em moeda nacional base MAR/9l o equivalente f'l cr~
12.000.000.000,00 (DOZE BILHCES DE CRUZELROS).

I

I
I

Em garantia da liquidação do principal e acessório dos r~cursos pr~
I

vistos, o Poder Executivo fica autorizado, em nome do ESjadO da Pa-

raiba,a vincular parcelas e ceder quotas necessárias e Isuficientes

~'

Exmo. Senhor
Deputado CARLOS BUNGA ~ARQUES

DD. Presidente da Asembléia Legislativa do Estado da pa lba

N E S T A
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das receitas oriundas de tributos ou de transferências d(bii.l1i6~;p~

dendo, ainda, abrir créditos suplementares no orçamento iigente da

Lei Orçamentária n9 5.347, de 28 de dezembro de 1990. !
I

I

ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVERNADOR

Adianto a Vossa Excelência que, durante a vigência dos espectivos

contratos, sera consignada nos orçamentos anuais do Esta o dotação

necessária à amortização das operações de crédito, bem c mo pagame~

to dos encargos financeiros delas decorrentes e para con rapartidas

de recursos próprios corrigidos eventualmente pela linha de finan -
ciamento.

Na certeza de que os ilustres Pares dessa Colenda Casa c mpreende _

rão a importância e o alcance da medida proposta, e por eputar a

matéria da mais alta relevância, solicito que o Projeto e Lei em

questão seja apreciado e votado no prazo constitucional, esperando,

J para tanto, contar com o apoio e sensibilidade de Vossa Excelência

e demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa.

~-) (ln.. _.' -v- , L~ -~,(r3
TARCíSIO DE MIRANDA BURITY

Governador.
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ESTADO DA PARAIBA

Projeto de Lei N9 11/91. de de março de 1991

Autori:~ao Poder Executivo a contratar

operações de créditos com instituições

financeiras, a oferecer garantias, e

dá providencias correlatas.

o Governador do Estado da Paraíba :
Faço saber que o Poder Legislativo decreta

e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza

do a;'em nome do Estado da Paralba, contratar ou garantir financi~ento com a

Caixa Econ6mica Federal - CEF, atrav~s do Programa de Apoio ao De~envolvimento

Urbano, PRODURB, modalidade PROBASE, no valor de Cr$12.000.000.000"UO (DOZE BI-
i

LHOES DE CRUZEIROS) base março/1991, destinado a execuçio de obras de infra-es-

trutura no Municipio de João Pessoa, no Estado da Paraiba.

Artigo 29 - Fica.ainda, o poder Executivo

a~orizado a contratar operações de crédito, no mercado financeira interno ou

externo, junto a instituições financeiras privadas e/ou oficiais, nacionais

e/ou estrangeiras, e ou prestar garantias ou contra-garantir, med~ante a vincu­

lação de parcelas de suas receitas provenientes de tributos e/ou ~ransferências

da União, até o limite de valor em moeda nacional equivalente a US$

100.000.000,00 (CEM MILHOES DE DÔLARES NORTE AMERICANOS), destinados à execuçao

da implantação do Transporte de Massa (Bonde Moderno) de João pessoa.

Artigo 39 - Para a garantia dq divida e de­

mais obrigações decorrentes do financiamento a ser contraido pelo Estado, obser

vada a finalidade indicada nos artigos 19 e 29, o Estado cederá e transferirá à
instituição financeira, em caráter irrevogável e irretratável, as parcelas do

Fundo de Participaçio dos Estados - FPE e/ou do produto da arreca4ação de ou

tros impostos, na forma da legislação em vigor.

---
~ÓD.11.0000019
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ficiência de parte ~:_JcieB~!J.!·bancários necessários à quitação dos

encargos contratuais e/--;u~da, na hipótese de extinção dessas rece_!

tas, a garantia sera sub-rogada sobre os fundos ou impostbs que venham

a substitui-las durante o prazo de vigência do contrato de financiamen

to autorizado por esta Lei.

Artigo 49 - O Poder E~ecutivo no -

meará e constituirá sua bastante procuradora a instituiç~o financei­

ra contratada, outorgando-lhe poderes irrevogáveis e irretratáveis, e~

quanto não liquidada a dIvida, para que as garantias poss~m ser pronta

e plenamente exequíveis, em caso de inadimplemento.

Parágrafo único - Os poderes pre -

vistos neste artigo só poderão ser exercidospela instituição financei­

ra contratada na hipótese de o Estado não efetuar, nos seus vencimen -

tos, quaisquer pagamentos relativos às obrigações assumid~s no finan -

ciamento a ser contraido.

Artigo 59 - Fica o Ch~fe do Poder

Executivo autorizado a abrir créditos adicionais para ate~der às desp~

sas necessárias à execução da presente Lei.

Artigo 69 - O Poder E~ecutivo,obj~

tivando a aplicação dos recursos de que tratam os artigos desta Lei

abrirá créditos suplementares no orçamento, nos termos da,Lei.

Artigo 79 - Serão con~ignadas nos

orçamentos anuais e plurianuais do Estado, durante o prazp que vier a

ser estabelecido para o financiamento, dotações suficient~s ao pagamen

to das parcelas, bem como os valores necessários à contra~artida de re

cursos proprios no empreendimento.

Artigo 89 - O Poder ~ecutivo bai­

xara os atos próprios para a regulamentação da presente Uei.

Artigo 99 - Esta Lei ientraem vi-

gor na data de sua publicação.
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Artigo 10 . - Revogam-s

sições em contrário.

PALACIO DO GOVERNO DO

PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de Março de 1991, 1039 da

República.

DA

da

~ 11 ,_J\\ ~~!.

) Q~ ._-~ 1,3_.. _"'/ '~/' IX) vI'> 'l'f'~.
TARCtSIO DE MIRANDA BURITY - -~

Governador

..


